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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NQ 2.063. DE 05 DE OUTUBRO DE 1988 

•01spõe sobre denominação de 
prõprio municipal" 

Doutor PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA, Pre 
feito Municipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo. no uso de 
suas atribuições legais; 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI; 

Artigo lQ - Fica denominado de Professora MA 
NOELA MAGALHÃES LEITE ESCOBAR a Prê-Escola Municipal da Vila 
Dr. João Batista- Parte a. como justa homenagem a quem tan 

o bem estar da nossa comunidade. to se dedicou ao 

- Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publica;õ • 

zefr , 05 de ;utubro <!e 1 ~88. , 

~,?u. &...........- ~~~ 
AULO ROBERTO D A ALHO SCAMILLA , 

Prefeito 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Munict 
pal de Cruzeiro. em 05 de outubro de 19 • 
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